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20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO, 01612020
PRocEsso ucrerónto No í41l20í9
coNVlTE No 006/2019

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 01612020,
coNTR.ATAçÃo oe EMnRESA nARA execuçÃo
Dos sERVrços DE PAVTMENTAçÃo EM
PARALELEPIPEDO E DRENAGEM DA RUA SAO
JORGE, NO BAIRRO DE ARTHUR LUNDGREN I, NO
Irltutilcípto Do nAULISTA/nE, poR soLtcrlçÃo oa
SEGRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS
púglrcos Do MuNrcÍpro oo pAULrsrA/pE, euE
ENTRE st cELEBRAM o MuNtcípro oo pAULtsrA E
A EMPRESA QUASARES EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA EIRELI. NA FORMA ABAIXO:

O lVtUNtCíplO DO PAULISTA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon
Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, com sede à Av. Brasil, 222,Maranguape l, CEP: 53441-
600, neste ato representada, nos termos do Decreto Municipal no 2012017, por seu Secretário Municipal,
nomeado através da Portaria no í156/2019, Sr. Pedro Cezar Alves de Lima, brasileiro, casado, engenheiro
civil, inscrito no CREA-PE sob o no 22967D, matrÍcula no 37284, portador da cédula de identidade no 3.368.869
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob no 640.134.72449, e residente na Rua Setúbal, no .1024, Boa Viagem,
Recife/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa QUASARES
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA ElRELl, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
no 19.869.416/0001-79, com sede na RuaArnaldo Ricardoda Silva Lot. Vieira Lins, 13, Panco, lgarassu/PE,
neste ato representado por seu titular, Sr. Mauro José Marroquim Santana, brasileiro, empresário, solteiro,
portador da Cédula de ldentidade, RG no 7.334.589 SDS/PE e inscrito no CPF/MF no 042.796.614-05,
residente e domiciliado na Rua Detalhes, no. 84, Lote Encanto de, lgarassu/PE, CEP 50.020-455, doravante
denominado CONTRATADA celebram o presente Segunda Termo Aditivo ao Gontrato n" 016/2020,
rêferente a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS SERVTçOS DE PAVTMENTAçÃO EM
PARALELEPíPEDO E DRENAGEM DA RUA SÃO JORGE, NO BAIRRO DE ARïHUR LUNDGREN I, NO
MUNICÍP|O DO PAULISTA/PE, regido pelas normas constantes na Lei no 8.666/93 e suas posteriores
alteraçÕes, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Considerando os motivos expostos no Ofício n" 457t2020 - SEIN - GMC, da
Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos do MunicÍpio do Paulista, que solicita e justifica a elaboraçéo
do presente ïermo Aditivo de Prazo de Execução ao Gontrato no 0í6/2020, referente à CONTRATAçAO
DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPíPEDO E

DRENAGEM DA RUA SÃO JORGE, NO BAIRRO DE ARTHUR LUNDGREN I, NO MUNICíPIO DO
PAULISTA/PE, fica prorrogado o prazo execução de 02 (dois) meses, contados a partir de í0 de julho de
2020 a 09 de setembro de 2020, tendo como fundamento sua Cláusula Sétima.

PARÁGRAFO ÚNICO - ConÍorme Cl no 025/2020 - SEIN - GMC, considerando a necessidade de a
pavimentação atender a todas as residências localizadas na via (aumento de meta física); consideração as
dificuldades de execuçâo da drenagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra e complementa o presente instrumento com todos os seus informes e
despachos o Ofício n' 45712020 - SEIN - GMC, da Secretaria de lnÍraestrutura e Serviços Públicos do
MunicÍpio do Paulista, que solicita a Prorrogação do Prazo de Execução do referido contrato no 0í6/2020,
devidamente justiÍicado, através da Cl n' 02512020 - SEIN, da Fiscal de Obra, Sra. Sandra Maria T. de
Araújo, CREA/PE 034393, Mat. 11875, subscrito pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos do
MunicÍpio do Paulista, Sr. Pedro Cezar Alves de Lima, para produzir os regulares efeitos legais,
independente do traslado.
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CLÁUSUU TERCEIRA - Permanecem inalteradas, produzindo todos os efeitos legais todas as demais
cláusulas e condiçÕes do Contrato n'016/2020, de 06 de fevereiro de 2019, naquilo em que não conflitarem
com o presente termo aditivo.

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma para um só efeito jurÍdico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, ao final, também o
subscrevem.

Paulista/PE,28 de maio'de 2020.

Secretário de Infraestrutura e Servlços Públicos.
Contratante

EIRELI
Contratada

Pedro Cezar Alves de Lima

Testemunhas:
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EXTRATO DO 2'TERMO ADITIVO CONTRATO 016/2020
2" TERMO ADITIVO
N" CONTRATO:01612020
PRocESSo t rctrnrónro No: 14rt2ot9
MODALIDADE: Convite nl 006/20 1 9

PORTARIA DA CPL: 45012019 datada do dia 23 de abril de 2019.

FUNDAMENUçÃO LEGAL: Lei 8.666193 e suas alterações posteriores

CONTRATADA: QUASARES EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA EIRELI
CNPJ/MF: 03 I 9.869.4 I 6 10001 -7 9

OBJETO: Termo Aditivo de Prazo de Execução ao Contrato n" 01612020, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRE;SA

PARA EXECUÇÃo DoS SERVIÇoS DE PAVIMENTAÇÃo EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM DA RUA SÃO
JORGE, NO BAIRRO DE ARTHUR LUNDGREN I, NO MUNICIPIO DO PAULISTA/PE, fica prorrogado o prazo execução

de 02 (dois) meses, contados a partir de 10 de julho de 2020 a 09 de setembro de 2020, tendo como fundamento sua Cláusula
Sétima.

PARÁGRAFO UNICO - Conforme Cl n'02512020 - SEIN - GMC, considerando a necessidade de a pavimentação atender
a todas as residências localizadas na via (aumento de meta física); consideração as dificuldades de execução da drenagem.

Paulista/PE, 28 de maio de 2020.

Pedro Cezar Alves de Limu
Secretário de Infraestrutura e Servi Públicos

%

PUBLTCAÇÃO NO DrÁRrO OFTCTAL
47 .\

D.o.M.E.pE &-,Q3@-. D.o.u: / / 
-. 

D.o.E.pE (cEpE): 

-t---J-.

-fi 4'
%r*lPraça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441.

E-mail: sai@paulista. pe.oov. br CNPJ: 1 0.408.839/0001 -1 7








